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DECRETO Nº 05/2022 
 

Dispõe a adoção de novas medidas temporárias e 

emergenciais de prevenção de contágio pelo novo 

coronavírus (COVID-19), e dá outras 

providências. 

 

 
JOSÉ HELDER TRAJANO DE QUEIROZ, Prefeito do Município de São João do Cariri, 

no uso de suas atribuições legais,  

 

 

          Considerando o Estado de Emergência em Saúde Pública de Importância nacional 

(ESPIN), decretado pelo ministério da saúde por meio da portaria n° 188, de 03 de janeiro 

de 2020, em virtude da disseminação global da infecção humana pelo (Covid-19), nos 

termos do decreto federal n° 7.616, de 17 de novembro de 2011; 

 

         Considerando a declaração da condição de transmissão pandêmica sustentada da 

infecção humana pelo coronavírus, anunciada pela Organização Mundial de Saúde em 11 de 

março de 2020; considerando o decreto estadual n° 40.122, de 13 de março de 2020, que 

decretou situação de emergência no estado da paraíba ante ao contexto de decretação de 

emergência a saúde pública de interesse nacional pelo Ministério da saúde e a declaração de 

pandemia de infecção humana pelo coronavírus definida pela OMS; 

 

          Considerando que já foram detectadas nos casos notificados no estado, variantes 

Game e Delta, com maior poder de contágio e propagação, o que reforça ainda mais a 

necessidade de toda a população utilizar máscaras, manter o distanciamento social e 

higienizar as mãos;  

 

          Considerando os intensos esforços de toda paraíba no combate a pandemia da 

COVD-19 e a importante progressão de cobertura vacinal, que permitirá que essa nova 

união de esforços representadas pelas medidas de proteção sanitária presentes neste decreto 

guiem a paraíba na direção de dias melhores, possibilitando algumas flexibilizações para que 

se atenuem os efeitos socioeconômicos e culturas da pandemia; 

 

 

          Considerando que a vacinação da população paraibana segue avançando de forma 

robusta, coo se pode constatar pelas coberturas de primeira dose ultrapassando 85,19% e de 

segunda dose com mais de 79,07% da população do estado, colocando a paraíba entre os três 

estados com maior índice de vacinação do Brasil. 
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DECRETA: 

 

 

 

Art 1° - Que seguirá o decreto nº 42.388 de 07 de Abril de 2022, do governo do estado da 

Paraíba, a partir do dia 08 de Abril de 2022; 

 

Art 2º - A partir de 18 de Abril de 2022 serão retomadas as atividades presenciais nos 

órgãos e entidades vinculadas ao poder executivo; 

 

 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional de São João do Cariri – PB, em 07 de Abril de 2022. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

 

 

José Helder Trajano de Queiroz 

Prefeito Constitucional 
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